
Processo Licitatório  n° 03/2019

M odalidade: D ISPEN SA

Objeto: SERVIÇO DE RECARGA DE EXTIN TO RES DE PROPRIEDADE
DO LEGISLATIVO  M UNICIPAL.

Em presa Vencedora: AN TÔ N IO  SEBASTIÃO  ARAÚJO  ABREU

CNPJ: 77.037.331/0001 - 20

Data publicação Ratificação: 17/01/2019
Data publicação Mural de Licitação: 18/01/2019
Data do contrato: 23/01/2019
Data de publicação term o-extrato: 31/01/2019

Observação:
DIGITALIZADO



CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMB
DIRETOR

Carambeí, 15 de janeiro de 2019.

Memorando 0010/2019 -  Diretor

Assunto: Abertura de procedimento licitatório para contratação de empresa 
especializada em recarga de extintores

Senhor Presidente

Venho através deste, solicitar a Vossa Excelência, autorização de 
abertura de procedimento licitatório para contratação de empresa especializada em 
recarga de extintores, tendo em vista que o prazo de validade dos mesmos era 
28/11/2018, como mostra a foto em anexo, é de urgência a recarga nos mesmos, 
sendo assim solicito autorização para abertura do processo licitatório.

Sem mais para o presente, reitero protestos de estima e elevada 
consideração.

Ao
limo. Sr.
Diego de Jesus da Silva
Presidente
Nesta

Atenciosamente

f? . á t y / v  D  

Carlos R Leopoldino 
Diretor Geral

Carlos R. Leopoldino 
D ire to r G era l 

" v - . n  M:ifvcioâl de Carambeí
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Carambeí, 15 de janeiro de 2019.

Memorando 005/2019 -  Presidente

Assunto: Abertura de procedimento licitatório para contratação de empresa 
especializada em recarga de extintores

Senhor Diretor

Considerando memorando 010/2019 encaminhado por Vossa 
Senhoria, autorizo abertura de procedimento licitatório para contratação de empresa 
especializada em recarga de extintores

Para tanto, determino que sejam tomadas as medidas necessárias para 
instrução do processo licitatório, requerendo o parecer jurídico e a verificação da 
disponibilidade financeira e orçamentária.

Sem mais para o presente, reitero protestos de estima e elevada consideração.

Ao
limo. Sr.
Carlos R Leopoldino 
Diretor Geral 
Nesta

Rua da Prata, 99 -  Fone (42) 3 2 3 1 - 1668 CEP 84145-000 -  Carambeí -  Paraná
www.carambei.pr.leg.br

http://www.carambei.pr.leg.br
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( A M A R A  MUNICIPAL Í)E CAR AM B
CNPJ 01.613 766/0001-04

Rua da Prata 99 - Nova Holanda - CEP 84145-000 - Carambeí - Paraná 

Fone:(42) 3231 1653 -(42)9129-8524

COTAÇÃO DE PREÇOS loo
3

DADOS DA EMPRESA:

i da Empresa: An tonio Sebastião Araújo Abreu ME 

jEndereço: Av. ana Rita 1152 Estado:PR

C NP.J:77 337.331/000 2 0 ________

N -g. No Cartónc ou J.inta Comercial: Data do Registro:

r
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA QUE IRÁ ASSINAR O CONTRATO:

Nome: Antonio Sebastião Araújo Abreu ME

CP£:039.25?..779-C?0

r
Enoereço Residenusl: Av ana Rita 1352 -Ponta grossa Estaclo:?R

C A R IM B O

ÜKIYPM 1 ABREU-WIE
. -M OCU1-20

,v . „ ; • . - K,t.\ CUlldiO
CD1 wüifc-OOü - PcrAa Grossa - PR

_______ FORMAS D£ PAGAMENTO

;TRÂn SF BANCÁRIA 

I BOLE TO 

jcHFQUE
X

INFORMAÇÕES BANCARIAS:

jBanco: 

jAgência:
Conta Corrente

^QJANT LJN ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL OU SEPVIÇC : VALOR UNITÁRIO TOTAL

2 po químico seco bc 4 kg T "  “ 30 60

2 pó quimico bc 6 kg I 40 80

1 água pressurizada 1C Its i 30
30

6 gás carbônico 6 kg Í 40 240

r O T A I » » » » » * > > » » ^ » » » » » » » » » » » » »  » » » > > » > > » > > > > > » »  
: a "Ã da  CcFÃ çÃC 14761/2019 

CONDIÇÕES DE AAí.AMENTO: BOLETO 30 DIAS
PE3S0AC0NSUU7OA Fdscila Machado

R$ 410,00

7AUDADE COS PREÇOS: 30 DIAS 
PRAZO OI: £NXR£GA: 5 DIAS

Assinatura



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR

REQUERIMENTO DE EM

NUM ERO  DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EM PR ESA  - NIRE DA SEDE

41102685154

NOME DO EMPRESÁRIO (compldo. sem abreviou/as!

ANTONIO SEBASTIAO ARAÚJO ABREU

NIRE DA FILIAL (preencher somente se alo referente a filial}

XXX

NACIONALIDADE

BRASILEIRA
ESTADO CIVIL

Solteiro
SEXO

Masculino
REGIME DE BENSÍse casado)

FILHO DE (pai)

TUNICO LOPES DE ABREU
(méa)

I MERCEDES DE ABREU ARAÚJO
NASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE (número) Órgão emissor UF CPF(número)

24/02/1948 8517584 | SSP | PR 03925277900
EMANCIPADO POR (forma do emancipação ■ somonto no caso de menor)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc)

AVENIDA AV. ANA RITA
NUMERO

1352
COMPLEMENTO BAIRROíDISTRiTO CEP CO O lG O D O J^ UN IC .ie ip íU sô tto j^ C p rn i^ ) } ^

CEL. CLÁUDIO 84026-000 0 0 6 ^ 1 ;^ p r r ^ |^ s s ,5?
éfât'

fif̂
 declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possuí outro registro de empresário e requer à JUNTA 
JOMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ:

CÒ O IGODO ATO  I d ESCR IÇÀO O O ATO  ICÒDIOO 0 0  EVENTO

002 ALTERAÇÃO 021

MUNICÍPIO

Ponta Grossa
UF

PR

&
DESCRIÇÃO DO EVENTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
NOME EMPRESARIAL

ANTONIO SEBASTIAO ARAÚJO ABREU - ME
LOGRADOURO (rua,ev, etc)

AVENIDA ANA RITA
NUM ERO

1352
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

CORONEL CLÁUDIO
CEP

84026-000 :;Õ064;t l:-  Ponta
CORREIO  ELETRÔNICO (E-MAIL)MUNICÍPIO

Ponta Grossa

UF

I PR
PAIS

BRASIL
VALOR 0 0  CAPITAL-RS

10.000,00
CODIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal)
Atividade Principal

4789099
AUvidade Secindà ia

3314710,4669999

VALOR 0 0  CAPITAL - (por exlenso)

dez mil reais
Descrição do Objeto

COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE EXTINTORES E SERVIÇOS DE RECARGA DE 
EXTINTORES; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E INSPEÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO.

N UM ER O  DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FIUAL DE UF

77037331000120
OUTRA UF NIRE ANTERIOR

OATA DE INICIO DAS ATIVIDADES

18/02/1976
USO PA JUNTA COMS8C1AL. 1 
oepÊMjcíaí 06 ^ 1 , SIMAUTORIZAÇÃÔ '*-' I I 1

3  -  N A O  «

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo represertaniefcsslslem^gerenie)

A tííô h /fa  J& A fá f/Á O  . . . .
* /OC'" " AT " OA ^  ASSINATURA DO EM PRESAR li

- r f l  D
DATA ASSINATURA

29/09/2015
Ã

5

f P A R A  USÓ  EXCLUSIVO D A JUN TA  CO M ERC IAL J

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

/ /

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

i

AUTENTICAÇAO

PR1150000183424

* Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná

JUrJTA COMERCIAL 
DO  PARANA'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE
CERTIFICO O REGISTRO EM 30/11/2015 09:58 SOB N ” 20155797662. 
PROTOCOLO: 155797662 DE 30/11/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR155797662. NIRE: 41102685154.
ANTONIO SEBASTIAO ARAÚJO ABREU -

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 30/11/2015 
www.empresafacil.pr.gov.br

õTI
TSK

SIF
õPT

Tt 
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http://www.empresafacil.pr.gov.br
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/11/2015 09:58 SOB N° 20155797662. 
PROTOCOLO: 155797662 DE 30/11/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR155797662. NIRE: 41102685154.
ANTONIO SEBASTIAO ARAÚJO ABREU -

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 30/11/2015 
www.empresafacil.pr.gov.br

http://www.empresafacil.pr.gov.br


15/01/2019 https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

C A IX A  E C O N Ô M IC A  FE D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

In s c riç ã o : 77037331/0001-20
Razão Socia l: aimtonio sebastiao araujo abreu
Nom e Fantasia:ARCA comercio e representações comercias
Endereço: av ana rita 1352 / 26 de outubro / ponta grossa / pr / 84026-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 A rt. 7, 
da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com 0 FGTS.

V a lidad e : 15 /01 /2019  a 13/02/2019  /

C e rtifica çã o  N ú m ero : 2019011503275534698373 /

In form ação obtida em 15 /01 /2019 , às 17:01 \ 1 ^ /

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .c a ix a .g o v .b r

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 4 M

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp
http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionalm i

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ANTONIO SEBASTIAO ARAÚJO ABREU 
CNPJ: 77.037.331/0001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ’a’ a ’d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:54:04 do dia 24/12/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/06/2019. .
Código de controle da certidão: CD3B.ADA3.9A52.821F/
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°019357106-91

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 77.037.331/0001-20 
Nome: ANTONIO SEBASTIAO ARAÚJO ABREU

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 15/05/2019 - Fornecim ento G ratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública 115/01/2019 17:04:29)

http://www.fazenda.pr.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANTONIO SEBASTIAO ARAÚJO ABREU
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 77.037.331/0001-20 

Certidão n°: 166285592/2019 
Expedição: 15/01/2019,/'às 17:06:05
Validade: 13/07/2019 r  180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

C e r t i f i c a - s e  que A N T O N I O  S E B A S T I A O  A R A Ú J O  A B R E U
(MATRIZ E F I L I A I S ) , inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

7 7 . 0 3 7 . 3 3 1 / 0 0 0 1 - 2 0 ,  NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

e õ ;.òer.: cn.1® . l-vL a i v  d a s

http://www.tst.jus.br
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CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI
CNPJ 01.613.766/0001-04

Rua da Prata, 99 - Nova Holanda - CEP 84145-000 - Carambeí - Paraná 
Fone: (42) 3231-1668 - (42) 9129-8524

COTAÇÃO DE PREÇOS ( o
I C G 3 - k

DADOS DA EMPRESA:

Nome da Empresa: N.A MOROZ EXTINTORES-ME

Endereço: AV. BENTO MUNHOS DA ROCHA NETO - 01 Estado: PARANA

CNPJ: 16.900.180/000106

Nc Reg. No Cartório ou Junta Comercial: Data do Registro:

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA QUE IRÁ ASSINAR O CONTRATO:

Nome: NILTON ANTONIO MOROZ

CPF: 078.949.539-20

Endereço Residencial: AV. BENTO MUNHOS DA ROCHA NETO - 01 Estado: PARANA
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA QUE IRÁ ASSINAR O CONTRATO:

QUANT UNI

FORMAS DE PAGAMENTO
TRANSF BANCÁRIA
BOLETO
CHEQUE

X

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS:
Banco: BANCO DO BRASIL
Agência: 0485-5
Conta Corrente 37012-6 -  ■

ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL OU SERVIÇO
pó quimico seco bc 4 kg
pó quimico bc 6 kg
água pressurizada 10 Its
gás carbônico 6 kg

VALOR

R$26,00
R$35,00
R$30,00
R$60,00

TOTAL
R$52,00
R$70,00
R$30,00

R$360,00

R$512,00
DATA DA COTAÇAO: 14/01/2019
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: A COMBINAR
PESSOA CONSULTADA: Nome completo

VALIDADE DOS PREÇOS:
PRAZO DE ENTREGA: 0 DIAS

Assinatura



N a Moroz Extintores - ME - 
16900180000106

• CNPJ: 16.900.180/0001-06
l

• Razão Social: N a Moroz Extintores - ME

• Nome Fantasia: Extincastro

• Data de Abertura: 18/09/2012

• Tipo: MATRIZ

• Situação: ATIVA

• Natureza Jurídica: 213-5 - Empresário (Individual)

• Capital Social: 10000.00

( (



Atividade Principal

• Atividade Principal: 47.89-0-99 - Comércio varejista de outros 

produtos não especificados anteriormente

Atividades Secundárias

• Atividade Secundária: 00.00-0-00 - Não informada 

Endereço

• CEP: 84.165-170
• Logradouro: AV Bento Munhoz da Rocha Neto

• Número: 0001

• Bairro: Centro

• Município: Castro

• UF: PR

( (



17/01/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

N U M E R O  D E  IN S C R IÇ Ã O  
16.900.180/0001-06 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA D E  A B E R T U R A
18/09/2012

N O M E  E M P R E S A R IA L

N A MOROZ EXTINTORES

T ÍTU LO  D O  E S T A B E LE C IM E N T O  (N O M E  D E  FAN TAS IA )
EXTINCASTRO

P O R T E

ME

C Ó D IG O  E  D E S C R IÇ Ã O  D A  ATIVIDAD E E C O N Ô M IC A  P R IN C IPA L

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

C Ó D IG O  E  D E S C R IÇ Ã O  D A S  AT IV ID AD ES  E C O N Ô M IC A S  S E C U N D Á R IA S
Não informada

C Ó D IG O  E  D E S C R IÇ Ã O  D A  N A T U R E Z A  J U R b lC A  
213-5 - Empresário (Individual)______

L O G R A D O U R O
AV BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO

N U M E R O

0001
C O M P L E M E N T O

C E P BA IR R O /D ISTR ITO M UNICÍPIO U F
84.165-170 CENTRO CASTRO PR

E N D E R E Ç O  ELE T R Ô N IC O
coac1976@hotmail.com

T E L E F O N E
(42) 3232-5813 / (42) 9961-8584

E N T E  FE D E R A T IV O  R E S P O N S Á V E L  (EFR ) 
*****

S IT U A Ç Ã O  C A D A S T R A L
ATIVA

DATA  D A  S IT U A Ç Ã O  C A D A S T R A L

18/09/2012

M O TIVO  D E  S ITU A Ç Ã O  C A D A S T R A L

S ITU A Ç A O  E S P E C IA L  
********

DATA D A  S IT U A Ç Ã O  E S P E C IA L  
********

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 17/01/2019 às 16:03:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social | Voltar

Preparar Página 
para impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página

*1 IAhttp://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp

mailto:coac1976@hotmail.com
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


f ?  V

E X T  I N S U L
EXTINTORES SUL LTDA - EPP

Telefone: (42) 3229-3355 / ( ) -
AV. VISCONDE DE MAUÁ, 4522 

COLÔNIA DONA LUIZA - Cep: 84043-000 - PONTA GROSSA
CNPJ: 77134211000141 | I.E.: 2010723950 l§

Orçamento N°: 20187755 X R u f t f i t a ^

Data 10/01/2019 Emitido em -10/01/2019

Cliente: 5832 - CAMARA MUNICIPAL CARAMBEI 
Endereço: R DA PRATA, 99 CEP: 84145-000

Bairro: CENTRO Cidade: CARAMBEI
CNPJ: CNPJ: 01.613.766/0001-04 nscrição Estadual: ISENTO
Fone: (42) 3231-1668 E-mail: rosmar.oliveira@yahoo.com.br

UF: PR

ITEM QTDE DESCRIÇÃO V. UNITÁRIO V. TOTAL
1 2 CARGA EXTINTOR PQSP 6 KG BC R$ 55,00 R$ 110,00

2 1 CARGA EXTINTOR AGUA 10 LTS R$ 40,00 R$ 40,00

3 6 CARGA EXTINTOR C02 06 KG R$ 65,00 R$ 390,00

2 CARGA EXTINTOR PQSP 04 KG - BC R$ 40,00 R$ 80,00

VALOR DOS PRODUTOS R$: ' R$ 620,00 

VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO R$: j R$ 620,00

CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO..A COMBINAR
PRAZO PARA ENTREGA...........: 7 dias

VALIDADE DO ORÇAMENTO.... :

EXTINTORES SUL LTDA

Vendedor
EXTINSUL/ ISAIAS/ IVAN

Venda e Manutenção de Equipamentos Contra Incêndio

mailto:rosmar.oliveira@yahoo.com.br
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EXTINTORES SUL LTDA - EPP 
DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

CNPJ N° 77.134.211/0001-41
412.015.602.28

ISAIAS DE SO UZA LIMA, brasileiro,natural de Ponta Grossa estado Paraná, 
casado com regime de comunhão parcial de bens, nascido em 01/11/1969, 
empresário, residente e domiciliada em Ponta Grossa Paraná à Rua Carneiro 
Ribeiro n° 186, Uvaranas, CEP 84030-140,portador da Carteira de Identidade 
Civil 4.573.751.9 expedido pelo I.l/PR e CPF n.° 735.860.809.72 e

IVONETE DE SO UZA LIMA, brasileira, solteira, nascido em 19/03/1963, 
natural de Ponta Grossa estado do PR, empresária, residente e domiciliada em 
Ponta Grossa Paraná à Rua Carneiro Ribeiro n° 186, Uvaranas, CEP 84030-140, 
portador da Carteira de Identidade Civil 3.640.214-8 expedida pelo I.I/PR e 
CPF 927.284.569.68.

^  Únicos sócios componentes da sociedade limitada que gira sob o nome 
empresarial de EXTINTORES SUL LTDA - EPP, com sede e foro à Av. 
Visconde de Mauá, n° 4522, Colônia Dona Luiza na cidade de Ponta Grossa 
Paraná CEP 84043-000, devidamente registrado na Junta Comercial do Paraná 
sob n.c 412.015.602.28 em 19/11/1976 e CNPJ n° 77.134.211/0001-41 
resolvem de comum acordo alterar e consolidar o citado instrumento conforme 
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital social de R$18.000,00 (dezoito mil reais) y  
totalmente integralizado neste ato fica elevado para R$80.000,00 (oitenta mil 
reais) cuja aumento de R$62.000,00( sessenta e dois mil reais) integralizado 
com LUCROS ACUMULADOS. í

t

CLÁUSULA SEGUNDA: O capitai social no valor de R$80.000,00 (oitenta mil Ví 
reais) totalmente integralizado dividido em 80.000 quotas no valor de R$1,00. -y
Fica assim distribuído: _______ _____ _________

rsbcios QUOTAS C A P IT A L  R$ !
IS A IA S  DE SO UZA L IM A  7 2 .0 0 0  7 2 .0 0 0 ,0 0

IVO NETE DE SO U ZA L IM A  8 .0 0 0  8 .0 0 0 ,0 0
T o t a l ..........................................    8 0 .0 0 0  8 0 .0 0 0 ,0 0  |

CLÁUSULA TERCEIRA; Os sócios resolvem de comum acordo consolidar o 
citado instrumento conforme cláusulas seguintes:

USO exclus ivo  da Junta Com erc ia l

■ w
u itT m

CHRTIRiCO O RBUISTRO KM 2B/06/2018 16t2S SOB N* 20183065360. 
PROTOOOLUt 183065360 DK 14/06/2018. CÓDIGO DB VKRíPICAÇAO: 
11802552302. SlRKi 41201560238.
UXTJ.NTOP.BS SUL LTDA KPP

_ N Í A  ^ O V È B C íA l .  : Libertai Bosrua 
SKCRBTÁRIA-GBRAL 

CURITIBA, 28/06/2018 
ww.empr««af ac il.pr.gov. br

A validade deste documento, ■e impresso, fica sujeito a comproveçfto de sua autenticidade no» respectivo» oortai»
informando «eu» r#»p«ct.ivo« código» verificação
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EXTINTORES SUL LTDA - EPP 
DÉCIM A QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

CNPJ N° 77.134.211/0001-41
412.015.502.28

EXTINTORES SUL LTDA - EPP 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO  

CNPJ N° 77.134.211/0001-41
412.015.602.28

ISAIAS DE SOUZA LIMA, brasileiro,natural de Ponta Grossa estado Paraná, 
casado com regime de comunhão parcial de bens, nascido em 01/11/1969, 
empresário, residente e domiciliada em Ponta Grossa Paraná à Rua Carneiro 
Ribeiro nô 186, Uvaranas, CEP 84030-140,portador da Carteira de Identidade 
Civil 4.573.751,9 expedido pelo I.I/PR e CPF n o 735.860.809.72 e

IVONETE DE SOUZA LIMA, brasileira, solteira, nascido em 19/03/1963, 
natural de Ponta Grossa estado do PR, empresária, residente e domiciliada em 
Ponta Grossa Paraná à Rua Carneiro Ribeiro n° 186, Uvaranas, CEP 84030-140, 
portador da Carteira de Identidade Civil 3.640.214-8 expedida pelo L.l/PR e 
CPF 927,284.569.68.

Únicos sócios componentes da sociedade limitada que gira sob o nome J  
empresarial de EXTINTORES SUL LTDA - EPP, com sede e foro à Av. 1  
Visconde de Mauá, n° 4522, Colônia Dona Luiza na cidade de Ponta Grossa v 
Paraná CEP 84043-000, devidamente registrado na Junta Comercial do Paraná 
sob n.° 412.015.602.28 em 19/11/1976 e CNPJ n° 77.134.211/0001-41 \ 
resolvem de comumconsolidar o citado instrumento conforme cláusulas \ . 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade que gira sob o nome empresarial de 
EXTINTORES SUL LTDA - EPP,é empresa nacional regida por este contrato, 
pela Lei 10.406/2002 e nas suas omissões, aplicando-se de forma supletiva as 
disposições da Lei das Sociedades Anônimas Lei 6404 de 15 de dezembro ae 
1976.
CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade tem a sua sede e foro à Av, Visconde de 
Mauá, n° 4522, Colônia Dona Luiza na cidade de Ponta Grossa Paraná CEP 
84043-000, podendo abrir e fechar filiais, escritórios ou dependências em

____ uso exciusivo ua Juma Comereial

a n u . r a . v . ; * r ' i - i  
00 PAÍ.ANA i

CBKTIPICü Ü KBíUSTRO KM 2B/06/201B 16:28 SOB N’ 20183065360. 
PROTOCOLO: 183065360 UH 14/06/2018. CÓDIOO DH VKRiFICAÇAO: 
11802552303. IJlSKi 4120156032B.
KXTIMTOKKS SUL LTOA KPP

L i b e r t a d  üoguB
SKCKBTÁRIA-CJKRAl 

CURITIBA, 28/06/2018 
w m .  «oprciafacil. pr. gov. i>r

A validade Aocunaato «e impresso, fica sujeito à comprovaçào de sua autenticidade noa respectivo» portai»
informando aeua respectivos cddipos de vexiíicaçào
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EXTINTORES SUL LTDA - EPP 

DÉCIM A QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
CNPJ N° 77.134.211/0001-41

412.015.602.28

qualquer parte do País ou ainda no exterior, neste caso por decisão unânime 
dos sócios -  quotistas.
CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade tem por objeto de COMÉRCIO 
VAREJISTA DE EXTINTORES E EQUIPAMENTOS CONTRA INCÊNDIO E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E INSPEÇÃO DE EXTINTORES 
DE INCÊNDIO;
CLÁUSULA QUARTA: O início de atividade é em 19/11/1976 e seu prazo de 
duração é indeterminado.
CLÁUSULA QUINTA: O capital social no valor de R$80.000,00 (oitenta mil 
reais) totalmente integralizado dividido em 80.000 quotas no valor de R $ lf00. 
Fica assim distribuído:

CAPITAL R$ 1
7 2 .0 0 0 .  0 0

8 .0 0 0 ,0 0  |

8 0 .0 0 0 .  00

Parágrafo Primeiro: O modo de integralização aas quotas sociais é realizado à 
vista, de forma simultânea pelos sócios e realizado em moeda corrente deste 
País, observado o disposto no artigo 1.004 e seguintes da Lei 10.406/2002. \
Parágrafo segundo: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das \   ̂
suas quotas, mas todos respondem solidariamente peia integralização do ^  
capital social, nos termos do artigo 1.052 da Lei 10.406/2002,
CLÁUSULA SEXTA: A transferência ou cessão de quotas, a qualquer título, 
deverá sempre respeitar a mesma proporção do número de quotas 
pertencentes a cada sócio na data da ocorrência.
CLÁUSULA SÉTIMA: Caso algum sócio tenha suas quotas sociais penhoradas 
e não promova s baixa da constriçâo dentro de 90 (noventa) dias, os demais 
sócios poderão adquiri-las na proporção de suas participações societárias, pelo 
preço da avaliação apontando na constriçâo judicial, mediante depósito em 
favor do iuízo em que se processar a execução.

___  ____________________ uso exclusivo da Junta Comercial____  _____

SÓCIOS QUOTAS
IS A IA S  DE SO UZA L IM A  7 2 .0 0 0

IVO N ETE DE SO U ZA L IM A  8 .0 0 0
[T o ta l 8 0 .0 0 0

CBRTIRICO O RBGISTRO KM 28/06/2018 18:28 SOB N# 20183065360. 
PROTOCOLO: 183065360 l)H 14/06/2018. CÓDIGO DH VBR1FICAÇÃO: 
11602552302. JURE: 41201560228.
BXT1MTORBS SUL LTDA BPP

f0.v:'í>ÜAi ; 
HO i V-KANA__| L i b e r t a d  B o g u s

skc kstAk i a -obkal
CURITIBA, 2 8 / 0 6 / 2 0 1 8  

w w w . e c t p r e s a f a c i l . p r . g o v . b r

A validade dente documento. ae impresso, fica sujeito (i comprovação de sua autent-leidade no» respectivo» portai»,
informando «eu» re«n«rfivn» rSAiao»

http://www.ectpresafacil
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EXTINTORES SUL LTDA - EPP 

DÉCIM A QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
CNPJ N° 77.134.211/0001-41

412.015.602.28

CLÁUSULA OITAVA: A administração da Sociedade caberá aos sócios 
ISAIAS DE SOUZA LIMA e IVONETE DE SOUZA LIMA, com poderes para 
individualmente administrar, cabendo-lhe todos os poderes necessários para 
os negócios com a cláusula "ad negotia", observado o disposto neste 
instrumento, podendo ainda representar a Sociedade judiciai ou extrajudicial, 
neste caso com a cláusula uad judicia et extra", bem como praticar todo e 
qualquer ato de gestão no interesse da Sociedade.

Parágrafo primeiro: Os administradores da Sociedade declaram nesta ocasião 
desimpedidos de exercerem a ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE nos termos 
da legislação aplicável, não estando incursos em pena que vede, ainda que 
temporanamente o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

Parágrafo segundo: Todos os documentos que criem obrigações para 
Sociedade, diferentes da atividade mercantil definida no objeto social, ou 
desonerem terceiros de obrigações de qualquer valor para com a Sociedade 
deverão, sob pena de não produzirem efeitos contra a mesma, ser assinados 
por todos os administradores, ou deles se obtenha por escrito a anuência.

Parágrafo terceiro: É vedado aos sócios (administradores) obrigar a Sociedade 
em negócios estranhos ao seu objeto social, bem como praticar atos de 
liberalidade em nome da mesma ou conceder em seu nome avais, fianças ou 
outras garantias que não sejam necessárias à consecução do objeto social, ou 
ainda alienação de seus bens móveis, imóveis e equipamentos, sem a 
anuência dos sócios que representem a totalidade do capitai social.

uso exclusivo da Junia Comercial

C H K T I P Z C O  O R B lU S T R O  8 M  28/06/2018 16.28 S O B  H *  2018J0S5160. 
PROTOCOLOi 185065360 DB 14/06/2018. CÓDIGO DB VBRll/ICAÇAQ: 
11802652302. NIRKi 41201560228.
BXTINTORKK SUL LTDA BIH*

.‘JCNTACCWr-.fíC.Al ,
> P/xatnia i Libertad Bogu»

S BCRBTÂRIÀ-GBRAL 
CURITIBA. 28/06/2018 

www. «npresaüacil.pr.gov.br

A valida** daiite documento.
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EXTINTORES SUL LTDA - EPP 

DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
CNPJ N° 77.134.211/0001-41

412.015.602.28

CLÁUSULA NONA: Cada quota dará direito a um voto nas delí 
as quais serão tomadas sempre por maioria de votos, podendo o instrumento 
correspondente ser assinado apenas pelos sócios que juntos reúnam a maior 
parte do capitai social da Sociedade, inclusive no que se refere às deliberações 
sobre exclusão de sócio da Sociedade.

CLÁUSULA DÉCIM A: As deliberações dos sócios ocorrerão a qualquer tempo, 
através de manifestação escrita que assim poderá constituir-se diretamente 
em alteração do contrato social se unânime a decisão, caso contrário, será 
obrigatória a realização de no mínimo uma reunião anual observado em 
especial os artigos 1.071 e 1.078 cia Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIM A PRIMEIRA: A transformação da Sociedade em uma 
Sociedade Anônima também poderá ser deliberada pelos sócios que juntos 
reúnam % do capital social da Sociedade, de forma que os atuais sócios 
expressamente renunciam neste ato, ao direito de retirar-se da Sociedade em 
razão da eventual deliberação de sua transformação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Será observado o disposto no art. 1.033 da 
Lei 10406/2002 quanto à liquidação da Sociedade e ainda, poderá ser iniciada 
a liquidação se:
a) por razões econômicas ou técnicas se tornar inviável a consecução do objeto 
social;
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A retirada, morte ou incapacidade de 
qualquer dos sócios não acarretará a dissolução da Sociedade, podendo o 
autor da herança ser substituído por seus herdeiros ou representante legal em 
180 (cento e oitenta) dias.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Será admitida a exclusão de sócio minoritário 
em caso de justa causa comprovada através de atos que acarretem prejuízo ou 
mesmo concorrência negociai para com a própria Sociedade.

uso exclusivo da junta Comercial

nTa COW.ROa* DO 1'aKanà

CURTIEICU O KKUÍSTRO KM 25/06/2018 16:28 SOB N* 20183065360. 
PKOTOC O ú O t 183065360 DU 14/06/2018. CÕDIOO JUH VER1KXCAÇÃOj 
11B02552302. MlKK: 41201560228.
EXTINTORES SU1 LTDA Kl>l>

L ib a r t a á  Bog\is 
SBCRHTÁRIA - CíBRAl 

CURITIBA, 28/06/2018 
www.atapranafacil  . p r . 3 0 v . b r

A v a l i d a d a  c . a a t e  d o c u m e n t o ,  s a  l m p r a a s o ,  £ iC d  l u  j l l  t o  <1 c o m p í  Uv rua aut ,fiul 1 c i n o n  i * » p * c t i v o í  p o x t A l »  ,
T '»rnrtn/»nr?n ««•>««• rm  « f-. i  Vfi • r á A i f f f im  <4 4» m m ri H  m Ç À f*

http://www.atapranafacil


EXTINTORES SUL LTDA - EPP 
DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

CNPJ N° 77.134.211/0001-41
412.015.602.28

CLÁUSULA DÉCIM A QUINTA: 0 exercício sociai começará em I o de janeiro 
e terminará em 3 1 de dezembro de cada ano, ocasião em que serão elaboradas 
as demonstrações financeiras previstas em Lei e os lucros apurados terão a 
destinação determinada pelos sócios neste contrato ou por deliberação 
oportuna e os eventuais prejuízos, serão acumulados para compensação em 
exercícios futuros, considerando que todos os sócios participam nos lucros e 
nas perclas da Sociedade.

CLÁUSULA DÉCIM A SEXTA: Os sócios serão remunerados através de 
"pró-labore", fixado em comum acordo até os limites de dedução fiscal previsto 
na legislação do Imposto de Renda, a qual será levada a conta de despesas, a 
ser retirado até o 5o dia útil de cada mês.

Página 6 de 7

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Havendo lucro ao final do exercício, este será 
distribuído entre os sócios em divisão proporcional ao capital social investido.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que 
se enquadram na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da 
Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: As partes elegem o Foro da Cidade de Ponta 
Grossa Estado do Paraná, como competente para dirim ir quaisquer questões 
oriundas deste contrato ou a ele relativas.

t (

E por estarem assim justas e contratadas, as partes rubricam e assinam o 
presente instrumento em via única.

Ponta Grossa - PR, 09 de maio de 2018 

____  uso exclusivo da JunUi Comercial

;w!NÍA CÜVáfiÜAl ,
!X -  JWANA

CURTIRICO O KHCUSTRO KM 28/06/2018 16:28 SUB N* 20183065360. 
PROTOCOLO: 183065360 DU 1-4/06/2 016. CÕUiOO DK VBR1FICAÇÂ.O: 
11802352302. »1KK: 41201360228.
RJCTIMTORKS SUL LTDA KPP

Libertad Bogua
SKCRKTÁKIA-OBRAI,

CURITIBA, 28/06/2018 
w w w .• m p r a a A fa e i l . » r .g o v . b r

A validada deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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EXTINTORES SUL LTDA - EPP 

DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
CNPJ N° 77.134.211/0001-41

412.015.602.28

/

ISAIAS DE SOQZA LIMA

IVONETE DE SOUZA LIMA

uso exclusivo da Junta Comercial

UvTa COm í*
OQ r/.RAiv

UBRTIFICO ü R8CUSXRO KM 28/06/2018 16i28 SOB N* 20183065360. 
PROTOCOLOi 183065360 DB 14/06/2018. CÓüiOO Dtt VHKXPICAÇAO: 
11802552302. NZRB: 41201560228.
HXTINTGKBS SOU UTDA. KPl>

Libertad Bcg-.j*
SBCRB7ÀRIA-CJBRÁU 

CURITIBA, 28/06/2018 
w v . «rapresafaci1. pr. gov. br

A validade desta Aocimtnr.o, »« impr• • ■ o , fica sujeito à comprovação â» »ua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus resoectivos cfidioos Am v m r t m m m A n



CÂMARA MUNICIPAL DE CARAM BEÍ
Diretor

Carambeí, 15 de janeiro de 2019.

Memorando 011/2019 -  Diretor

Assunto: Abertura de procedimento licitatório para contratação de empresa 
especializada em recarga de extintores.

Prezado Senhor

abertura do processo licitatório para contratação de empresa especializada em 
recarga de extintores, solicito a vossa Senhoria o parecer orçamentário e financeiro 
a respeito das disponibilidades para contratação solicitada.

Sem mais para o presente, reitero protestos de estima e elevada 
consideração.

Considerando memorando 05/2019 do Presidente autorizando a

Atenciosamente

Carlos R Leopoldino 
Diretor Geral

Ao
limo. Sr.
Luiz Afonso Freytag 
Técnico Administrativo 
Nesta

Carlos R. Leopoldino
D ire to r G era l 

'  Municipal de Carambei



CÂMARA M UNICIPAL DE CARAM BEÍ

Caram beí, 11 de janeiro de 201

DOCUMENTO M EM O RANDO
N° 005/2019
ORIGEM C O NTABILIDADE
PARA DIRETO R
ASSUNTO PARECER O RÇAM ENTÁRIO  E FINANCEIRO  EM 

PRO C ESSO  LICITATÓRIO

OBJETO Serviço de recarga de extintores

ESTIMATIVA 

DE VALORES

Valor Global

Máximo: R$ 17.600,00 ^  (o*LQ

DOTAÇÃO 3.3.90.39.00.00 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 

3.3.90.39.99.99 - DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA 

JURÍDICA

SALDO DA 

DOTAÇÃO

R$ 260.000,00

PARECER EXISTEM RECURSOS FINANCEIROS

VALIDADE 30 DIAS

Câmara M unicipal e Carambeí

Luiz AtònsarFreytag 
Técnico Financeiro /  Portaria 002/1993

Rua da Prata, 99 -  Fone (42) 3231-1668 CEP 84145-000 -  Carambeí -  Paraná
C.N.P.J. 01.613 766/0001 -04 e-mail: www.carambei.pr.leg.br

http://www.carambei.pr.leg.br


Câmara Municipal de Carambeí
Solicitação 4/2019 

Termo de Referência

Solicitação----------------------------------------------------------
Número Tipo

4 Contratação de Serviço
Solicitante________________________________________
Códgo Nome

100779-3 CARLOS RIBEIRO LEOPOLDINO

Local---------------------------------------------------------------- -
Còdgo Norre

1 Câmara Municipal
Órg ão---------------------------------------------------------------

Nome

01 Legislativo Municipal

Entrega--------------------------------------------------------------
Local

Descrição:
Serviço de recarga de extintores
Justificativa:

/"^Atender as necessidades do legislativo
Lote

001 Lote 001

N* solicitante Emitido em Quantidade de itens

MEM 010-2019 15/01/2019 1

___________  Processo Gerado---------------------------------------------
Número

8/2019

Pagamento
Forma

Prazo

Dias

Código Nome
000073 SERVIÇO DE RECARGA DE EXTINTORES

01 Legislativo Municipal 
001 Câmara Municipal

01.031.0001-2001 Atividades do Legislativo Municipal 
3.3.90.39.99.99 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA

00060 00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 
Do Exercício 1.00 410,00

TOTAL 410,00

TOTAL GERAL 410,00

Unidade Quantidade Unitário Valor
UN 1,00 410,00 410,00

Subtotal por fonte de recurso e conta de despesa________________
0 1 .0 0 1 .0 1 .0 3 1 .0 0 0 1 .2 0 0 1  410,00

Cod 00060 Fonte 00001 G.Fonte E 410,00

CARLO S RIBEIRO LEOPOLDINO 
Solicitante

Carlos R. Leopoldino 
D ire to r G era l 

Câmara Municipal de Carambeí

Emitido por: IRES  R EG IN A  G A U D EN C IO , na versão: 5521 f 17/01/201915:55:39



CAMARA MUNICIPAL DE CARAME
Diretor

Carambeí, 15 de janeiro de 2019.

Memorando 012/2019 -  Diretor

Assunto: Abertura de procedimento licitatório para contratação de empresa 
especializada em recarga de extintores.

Senhora Procuradora Jurídica

abertura do processo licitatório para contratação de empresa especializada em 
recarga de extintores, solicito a vossa Senhoria o parecer jurídico a respeito da 
legalidade para contratação solicitada.

Sem mais para o presente, reitero protestos de estima e elevada 
consideração.

Considerando memorando 05/2019 do Presidente autorizando a

Atenciosamente

Diretor Geral
A
lima. Sra.
Grazielle H. L. Lisboa Gualdessi D ire to r G era l 

Câmara Municipal de Carambei

Carlos R. Leopoitíino



CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
Rua da Prata, 99 — Fone (42) 3231-1668 CEP 84145-000 -  Carambeí -  Paraná 

C.N.P.J. 01 .613 .766/0001-04

PARECER JURÍDICO n° 02/2019

Interessado: Diretor Geral da Câmara Municipal de Carambeí 

Assunto: Recarga dos Extintores

A Lei 8.666/93 estabelece em linhas gerais que os contratos celebrados com a Administração 
Pública devem ser precedidos de processo licitatório, conforme disposto no artigo 37, inciso XXI da 
Constituição Federal.

Todavia, esse mesmo dispositivo legal ressalva as hipóteses de dispensa de licitação, 
configurando, a princípio, exceção à regra. O artigo 24, inciso II, da Lei das Licitações e Contratos 
Públicos diz:
v "Art. 2 4 - É  dispensável a licitação:

II -  para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na
alínea a, do inciso II do artigo anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que
possa ser realizada de uma só vez; (redação dada ao inciso pela Lei it° 9.648, de 27.05.1998);

//

Desta forma, a regra geral a que o administrador deve obediência é a da licitação. As obras, 
serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, permissões e locações, contratados 
pela Administração Pública com terceiros, serão necessariamente precedidos de licitação. É o que 
determina a Lei n° 8.666/93. A dispensa de licitação e a declaração de inexigibilidade são exceções, e 
como tais só são permitidas naquelas hipóteses expressamente indicadas no artigo 24, I a XV 
(dispensa), e artigo 2 5 ,1 a III (inexigibilidade).

O administrador tem, pois no artigo 24 e no artigo 25, o index das situações que o autorizam a 
dispensar ou não exigir o procedimento licitatório em qualquer contratação a ser firmada com pessoas 
físicas ou jurídicas. Cabe a ele constatar se alguma das hipóteses ali apontadas se ajusta ao caso 
concreto. Se isso ocorrer, poderá ele, então, dispensar a licitação ou declarar a sua inexigibilidade.
^  Ademais, manifestamos, in casu, no sentido de que poderá se dispensada a licitação, com 
fundamento no art 24, inciso II, da Lei n° 8.666/93, haja vista que se trata da aquisição de recarga de 
extintores que pertencem à Câmara Municipal, cujos valores são inferiores à 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II, do artigo 23, ou seja, inferior a R$ 8.000,00 (oito mil reais), 
entretanto a análise do menor desembolso possível e a verificação da real necessidade estatal deve ficar 
à cargo do ordenador da despesa assim como do controle interno.

Outrossim, é importante destacar que a contratação que se pretende realizar deverá obedecer 
igualmente, os princípios legais e administrativos, especialmente atendendo os ditames da Lei 
Complementar n° 101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, quanto á disponibilidade financeiro- 
orçamentária, além da apresentação de três orçamentos de empresas distintas.

Carambeí, 16 de janeiro de 2019. / ]

Grazielle Hvdzyjásbôa Gualdessi 
Procuradora Jurídica 

OAB/Pr. 28.119



Câmara Municipal de Carambeí - 2019
Classificação por lote 

Processo dispensa 3/2019

Fo rnecedo r C N P J /C P F S ta tu s P reço  to ta l

L o t e 001 - L o t e O Õ T '’

100152-3 A N TO N IO  SEBAST IÃO  A R A Ú JO  A B R E U 77.037.331/0001-20 Habilitado 410,00

101003-4 N .A  M O R O Z  E X T IN T O R E S  - M E 16.900.180/0001-06 D esclass ificado 512,00

99789-7 E X T IN S U L - E X T IN T O R E S  S U L  LTD A 77.134.211/0001-41 Desclass ificado 620,00

Qtde lotes deserto s: 000

Qtde. lotes frustrados■ 000

Emitido por: IRES  R E G IN A  G A U D EN C IO . na versão: 5521 f 17/01/201916:08:17



CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI
LICITAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
N° 3/2019

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO prevê a DISPENSA em conformidade 
ao disposto no artigo 24 inciso II da Lei Federal 8.666/93 e atesta que foram cumpridas 
as exigências legais, e CONSIDERANDO o PARECER ORÇAMENTÁRIO relatando a 
existência de recursos financeiros para a contratação, no uso das atribuições que me 
foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, autorizo, 
em consequência, a proceder-se à contratação:

OBJETO: Serviço de recarga de extintores de propriedade do Legislativo Municipal
EMPRESA: ANTONIO SEBASTIÃO ARAÚJO ABREU
CNPJ 77.037.331/0001-20
Av Ana Rita n° 1352
Ponta Grossa-PR
CEP 84026-000
VALOR : R$ 410,00 (Quatrocentos e Dez Reais)
DOTAÇÃO:3.3.90.39.99.99

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no 
caput do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente 
devidamente autuado e arquivado.

DATA: 17/01/2019

Fundamentado no art. 24, inciso II, da Lei das Licitações, RATIFICO o Processo de 
Dispensa n° 3/2019, da Câmara Municipal de Carambeí conforme documentação 
constante no processo licitatório.

Diegc
Presidente da C

£Jfsus da Silva
ara Municipal de Carambeí

Rua da Prata, 99 -  Fone (42) 3231-1668 CEP 84145-000 -  Carambeí -  Paraná
C.N.P.J. 01.613 766/0001-04 e-mail: www.carambei.pr.leg.br

http://www.carambei.pr.leg.br


Diário Oficial
ATOS DO MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ/PR

PORTARIAS

!*. HKfchtlIUKAMUNIUHAl ,

1 CARAMBEI
ATOS DO LEGISLATIVO

TERMOS

PORTARIA 08/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Carambeí, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas 
pelo art. 6o da Lei 1.186/2017,

RESOLVE

Art. 1o - Autorizar a concessão das diárias relacionadas abaixo a 
fim de cobrir despesas de deslocamento, hospedagem e 
alimentação, na cidade de Curitiba, nos dias 23, 24 e 25 de janeiro 
de 2019, considerando que os mesmos irão participar do Evento 
com o tema “MESA DIRETORA 2019 -  VEREADORES E 
EQUIPE DE APOIO”, na sede da Empresa Eficiência Capacitação 
e Treinamento -  EIRELI, com custo estimado de transporte de R$ 
184,74 (cento e oitenta e quatro reais e setenta e quatro centavos), 
utilizando-se de veículo oficial da Câmara Municipal, de acordo 
com os pedidos de diárias n° 01,02, 03/2019._________________

Servidor/Vereador Embasamento
Legal

Valor $ Qtdade
de

Diárias
Diego de Jesus da 
Silva

art. 5o, § 1o da 
Lei 1186/2017

R$ 138,80 1

art. 5o, § 3o da 
Lei 1186/2017

R$ 381,70 2

Elio Alves 
Cardoso

art. 5o, § 1o da 
Lei 1186/2017

R$ 138,80 1

art. 5o, § 3o da 
Lei 1186/2017

R$ 381,70 2

Ricardo V. L. 
Enevan

art. 5o, § 1o da 
Lei 1186/2017

R$ 138,80 1

art. 5o, § 3o da 
Lei 1186/2017

R$ 381,70 2

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
N° 3/2019

À vista dos elementos contidos no presente 
devidamente justificado, CONSIDERANDO que o 
JURÍDICO prevê a DISPENSA em conformidade 30' ’ 
no artigo 24 inciso II da Lei Federal 8.666/93 e atesta" 
foram cumpridas as exigências legais, e CONSIDERANDO 0 
PARECER ORÇAMENTÁRIO relatando a existência de 
recursos financeiros para a contratação, no uso das 
atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto 
no artigo 26 da Lei de Licitações, autorizo, em consequência, a 
proceder-se à contratação:

OBJETO: Serviço de recarga de extintores de propriedade do 
Legislativo Municipal
EMPRESA: ANTONIO SEBASTIÃO ARAÚJO ABREU
CNPJ 77.037.331/0001-20
Av Ana Rita n° 1352
Ponta Grossa-PR
CEP 84026-000
VALOR : R$ 410,00 (Quatrocentos e Dez Reais) 
DOTAÇÀO:3.3.90.39.99.99

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em 
especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal n° 
8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente 
autuado e arquivado.

DATA: 17/01/2019

Fundamentado no art. 24, inciso II, da Lei das Licitações, 
RATIFICO o Processo de Dispensa n° 3/2019, da Câmara 
Municipal de Carambeí conforme documentação constante no 
processo licitatório.

Gabinete da Presidência, em 18 de janeiro de 2019.

DIEGO DE JESUS DA SILVA 
Presidente

Diego de Jesus da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Carambeí

EXTRATO DE CONTRATO 
PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

DISPENSA N° 2/2019 
Contrato n°: 2/2019
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE
CARAMBEÍ
Contratada: J I COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL 
LTDA
CNPJ: 13.774.167/0001-51
Modalidade: Processo dispensa -  ART 24, DA
LEI 8.666/93
Objeto: Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de 3.800 litros de combustível 
(gasolina) para abastecimento dos veículos de 
propriedade do Legislativo Municipal 
Valor: R$ 15.162,00 (Quinze Mil, Cento e
Sessenta e Dois Reais)
Prazo: 12 (doze) meses 
Dotação: 3.3.90.30.01.02 
Data: 17/01/2019

Diego de Jesus da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Carambeí

wmÊÊÊÊÊÊÊÊÊmÊÊÊÊÊÊiÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊmÊÊmiÊÊÊÊmmimmÊÊÊÊÊÊÊtBÊÊÊÊÊBtÊÊamm
EMERSON JOSE TEIXEIRA:03658216913
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18/01/2019

TCEPR

Mural de Licitações Municipais

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora 

Ano*

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 

Modalidade* 

Número edital/processo*

~~ 1 ........... I n f o r m a ç õ e s  G e ra is*

CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ

2019

3

Processo Dispensa 

9

- R e c u r s o s  p r o v e n ie n t e s  d e  o r g a n is m o s  in t e r n a c io n a is / m u l t i l a t e r a i s  d e  c r é d i t o -

Instítuição Financeira 

Contrato de Empréstimo

Descrição Resumida do Objeto* serviço de recarga de extintores de propriedade do Legislativo Municipal

Dotação Orçamentária* 0100101031000120013390399999

Preço máximo/Referência de preço - 4 1 0  gg !
R$* ------------------------ 1

Data Publicação Termo ratificação j 18/01/2019 

Data de Lançamento do Edital j 

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME? j Não

Há cota de participação para EPP/ME? | Não

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? [Não

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? | Não

| Não ▼ !

| Não

[Não

| Não ____LJ

Percentual de participação: g gg

Data Cancelamento

Editor Excluir

CPF: 2585369935 (Lfigcuí)

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx


CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
LICITAÇÃO

CONTRATO N° 4/2019

Contrato de Prestação de Serviços , que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ, e a empresa ANTONIO 
SEBASTIÃO ARAÚJO ABREU 77.037.331/0001-20, na forma abaixo.

CONTRATANTE: A CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ, pessoa jurídica, de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 01.613.766/0001-04, com sede a Rua da Prata, 99 - 
CEP: 84145000 - BAIRRO: Nova Holanda - Carambei/PR, neste ato devidamente representado pelo Presidente da Câmara, Diego de Jesus da Silva, brasileiro, casado, portador da 
Carteira de identidade RG/PR n° 9.957.250-7 e inscrito no CPF/MF 068.390.199-00, residente e domiciliado nesta cidade.

CONTRATADA: ANTONIO SEBASTIÃO ARAÚJO ABREU, empresa privada, com sede AVENIDA ANA RITA, 1352 - CEP: 84026000 Ponta Grossa/PR, inscrito no CNPJ sob 
n° 77.037.331/0001-20 , neste ato representada por seu Representante Legal, pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, acham-se justos e contratados, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto deste contrato Serviço de recarga de extintores com fornecimento de material conforme constantes no 
procedimento licitatório Processo dispensa 3/ 2019.

—  ITENS
ote Item Código do 

produto/serviço
Descrição do produto/serviço Unidade de 

medida
Quantidade Preço unitário R$ Preço total R$

LOTE: 001 - 1 73 SERVIÇO DE RECARGA DE EXTINTORES UN 1,00 410,00 410,00

TOTAL 410,00

CLÁUSULA SEGUNDA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE, compromete-se mediante empenho a efetuar o pagamento da importância de R$ 410,00 
Quatrocentos e Dez Reais, pela prestação dos serviços descritos na cláusula primeira e no procedimento de Processo dispensa 3/2019, após a apresentação da nota fiscal 
eletrônica, no Departamento Financeiro da CONTRATANTE, após a prestação dos serviços. A dotação orçamentária será:________________________________________________

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte

60 01.001.01.031.0001.2001 1 3.3.90.39.99.99 Do Exercício

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA compromete-se a prestar os serviços especificados na cláusula primeira e no Processo 
dispensa 3/2019, conforme as especificações na Diretoria Geral da Presidência da Câmara Municipal de Carambei, sito a Rua da Prata, 99, nesta cidade de Carambei, Estado do 
Paraná. Compromete-se ainda em cumprir o determinado no inciso XIII do artigo 55 da Lei 8.666/1993 onde menciona que: a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLAUSULA QUARTA -  DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: Este contrato tem vigência de 60 (sessenta) dias e prazo de execução de 30 (trinta) dias a contar da data de 
assinatura.

CLÁUSULA QUINTA -  DAS MULTAS E RESCISÃO: Caso a CONTRATADA não cumpra com suas obrigações conforme estabelecido no contrato, ficará responsável por multa no 
valor total do contrato, conforme consta na Cláusula Segunda deste contrato, sujeito ainda as sanções previstas no artigo 87 da Lei 8.666/93, sujeita-se o presente contrato aos 
termos rescisórios constantes na Lei 8.666/93, artigos 77 e seguintes.

C L Á ^U L A  SEXTA -  FISCAL DO CONTRATO: Este contrato deverá ser fiscalizado pela servidora do Controle Interno Maria Luiza da Silva Taques.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO CONTROLE DE ENCARGOS SOCIAIS E TRIBUTÁRIOS: A servidora e contadora da Câmara Municipal de Carambei, Ires Regina Gaudencio da Silva 
ficará responsável em controlar os encargos socais e tributários.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Contrato de Prestação de Serviços, em 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, 
na presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscritas. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Castro, para dirimir quaisquer dúvidas acerca deste instrumento.

Rua da Prata, 99 -  Fone (42) 3231-1668 CEP 84145-000 -  Carambei -  Paraná
C.N.P.J. 01.613 766/0001-04 e-mail: www.carambei.pr.leg.br

http://www.carambei.pr.leg.br


CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO 
PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

DISPENSA N° 3/2019

Contrato n°: 4/2019

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ 

Contratada: ANTONIO SEBASTIÃO ARAÚJO ABREU 

CNPJ: 77.037.331/0001-20

Modalidade: Processo dispensa -  artigo 24, da Lei 8.666/93 

Objeto: Serviço de recarga de extintores com fornecimento de material 

Valor: R$ 410,00 (Quatrocentos e Dez Reais)

Dotação: 3.3.90.39.99.99 

Data: 23/01/2019

Diego 

Presidente da Câma

da Silva 

unicipal de Carambeí

Kua da Praia. 99 -  Fone (42) 3231 - 1668 CEP 84145-000 Carambeí
wvvw.carambei.pr.leg.br

Paraná



Diário Oficial
ATOS DO MUNICÍPIO DE CARAMBEI/PR

ATOS DO LEGISLATIVO 

EXTRATOS

HKtl-fclIUKA MUNIL.IHAL ,

CARAMBEI

EXTRATO DE CONTRATO 
PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 1/2019

Contrato n°: 3/2019

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ 

Contratada: EFICIÊNCIA CAPACITACAO E TREINAMENTO 

PROFISSIONAL - EIRELI 

CNPJ: 28.329.884/0001-41

Modalidade: Processo inexigibilidade -  Art. 25, da Lei n° 

8.666/93

Objeto: Inscrição de vereadores em curso sobre o tema "Mesa 

Diretora 2019 - Vereadores e equipe de apoio"

Valor: R$ 2.370,00 (Dois Mil, Trezentos e Setenta Reais) 

Dotação: 3.3.90.39.22.00 

_ Data: 22/01/2019

Diego de Jesus da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Carambeí

EXTRATO DE CONTRATO 
PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

DISPENSA N° 3/2019

Contrato n°: 4/2019

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ 

Contratada: ANTONIO SEBASTIÃO ARAÚJO ABREU 

CNPJ: 77.037.331/0001-20

Modalidade: Processo dispensa -  artigo 24, da Lei 8.666/93 

Objeto: Serviço de recarga de extintores com fornecimento de 

material

Valor: R$ 410,00 (Quatrocentos e Dez Reais)

Dotação: 3.3.90.39.99.99 

Data: 23/01/2019

Diego de Jesus da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Carambeí

Diário Oficial
ATOS DO MUNICÍPIO DE CARAM BEÍ/PR

Diário Oficial
ATOS DO M UNICÍPIO  DE CARAM BEÍ/PR

EMERSON JOSE TEIXEIRA:03658216913

miirffimwr̂ ^
PREFEITURA M U N I C I P A L  ,

CARAMBEI
1
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Câmara Municipal de Carambeí - PR
CNPJ: 01613766000104 IE: Isento 

Endereço: Rua da Prata, 99 CEP: 84145000 Cidade: Carambei 
Fone: (42)3231-1668 Fax: (42)3231-1668

Requisição de compra por lote

Requisição Licitação
Núrrero

245
Processo Processo  dispensa Processolicitatório Data homologação D a fa em ssáo  Qtde.de itens

3/2019 9/2019 17/01/2019 01/02/2019 1

C o ntra to /A l iti v o _____________________________________ _ _ _ _ _ _______________________________________________________________________________________

Contrato Aditivo Início da vigência Fimda vigência Fimda vigência atualizada Inicio da execução Fimda execução Fimda execução atualizada

Sequência: 261 -4-1/2019 23/01/2019 23/03/2019 23/01/2019 01/02/2019

S olic itan te_________________________________

Código Nome

100779 CARLOS RIBEIRO LEOPOLDINO

Loca l--------------------------------------------------------------
Código Nome

1 Câmara Municipal

Órg ão-------------------------------------------------------------
Cócígo Norre

01 Legislativo Municipal

Fornecedor________________________________________
100152-3 AISTTONIO SEBASTIÃO ARAÚJO ABREU

Tel: (42) 3223-4276 E-Mail:

Tipo do em penho---------------------------------------------------------

1 - Ordinário

Pagamento-------------------------------------------------------------------
Forma

a vista

Entrega
Locai Prazo

15 Das

Lote

001 Lote 001
Produto Unidade Quantidade U nitário Valor
73 SERVIÇO DE RECARGA DE EXTINTORES 

Solicitação: 4/2019 Processo: 8/2019

UN

Conta/Fonte/GF: 00060/00001/E Item: 001

1,00

Marca:

410,00 410,00

TOTAL 410,00

TOTAL GERAL 410,00

Subtotal p o r fon te  de recureo e conta d» deepoea

01 .001 .0 1 .0 3 1 .0 0 0 1 .2 0 0 1
Cod 00060 Fonte 00001 G.Fonte:  E

410,00
410,00

CARLO S RIBEIRO LEOPOLDINO 
Solicitante

Carlos R. Leopoldino 
Diretor G era l

Câmara Municipal de Carambe

í nítido por IRES REGINA GAUDENCIO, na versão 5521 i 01/02/201918:54:32



Câmara Municipal de Carambeí - PR
CNPJ: 01613766000104 IE: Isento 

Endereço: Rua da Prata, 99 CEP: 84145000 Cidade: Carambeí 
Fone: (42)3231-1668 Fax: (42)3231-1668

NOTA DE REQUISIÇÃO DE EMPENHO

Tipo

Ordinário
Emitido em

01/02/2019

Lançamento integrado
Requisição de compra

245/2019

Forma de pagamento

a vista

Licitação------------- ---  ---------------------
Tipo Número

Processo dispensa 3/2019
Credor ------------  ■ —
Fornecedor

ANTONIO SEBASTIÃO ARAÚJO ABREU
Endereço

AVENIDA ANA RITA, 1352
CidadeAJF

Ponta Grossa/PR
Certidões - -  —  -----------
Documento

FGTS
INSS E RECEITA FEDERAL 
NEGATIVA ESTADUAL 
TRABALHISTA

Natureza do procedimento

Normal
Processo N°

9
Homologação

17/01/2019

Contrato
ID
42019

Número

4/2019
Aditivo

CEP

84026-000
Matricula

100152-3
Fone

(42) 3223-4276

Certidão

2019011503275534698373 
CD3B.ADA3.9A52.821 F 
019357106-91 
166285592/2019

Classificação da despesa-----------------------------------------------------------------------------------
01 Legislativo Municipal

01.001 Câmara Municipal

01.031.0001.2001 Atividades do Legislativo Municipal 

3.3.90.39 99.99 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA 

60 00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)

Do Exercício

Itens da requisição ---------------------------------------------
Código Nome
73 SERVIÇO DE RECARGA DE EXTINTORES

Unidade
UN

Quantidade
1,00

CPF/CNPJ

77.037.331/0001-20
Bairro

FAX

Validade

13/02/2019
22/06/2019
15/05/2019
13/07/2019

" Valor 
R$ 410,0Ó

Unitário
R$410,00

Total
R$410,00

Ires Regiha Gaudencio da Silva 
Con tactya - CRC: 053378



CÂMARA MUNICIPAL DE CARAM BEÍ 
CONTROLE INTERNO

Memorando 008/2019

Conferência e análise processo licitatório dispensa sob n° 003/2019 -  
Contratação de empresa especializada em cargas de extintores

O presente processo contém 37 páginas que foram devidamente autuadas e 
numeradas (art. 38 da Lei n.° 8.666/93).

No memorando 010/2019 fica caracterizado os serviços a serem prestados (art. 
6.°, IX, da Lei n.° 8.666/93)

Há Informação expressa do setor financeiro atestando que a despesa tem 
adequação orçamentária e financeira (art. 16 da LC n.° 101/2000).

Há parecer jurídico manifestando a possibilidade da realização do processo de 
Dispensa (art. 38, inciso VI, da Lei 8.666/93)

Pelo exame dos documentos apresentados, entende esse Controle 
Interno, que o processo licitatório, modalidade Dispensa de licitação, sob 
n°03/2019, pode ser considerado regular.

Carambeí, 11 de fevereiro de 2019.

Maria Luiza de Oliveira e Silva Taques 
Controle Interno 

CRC -  045743/0-9
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